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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 165/2014 –  REGULAMENTA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, ESTABELECE O PLANO DE CARREIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

O Projeto de Lei  nº 165/2014, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que REGULAMENTA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, ESTABELECE O PLANO DE CARREIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra do mesmo, de acordo com o aprovado:

[image: image2.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS




 
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI  Nº 165/2014

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

REGULAMENTA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, ESTABELECE O PLANO DE CARREIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Esta Lei regulamenta as atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, com fundamento nas prescrições da Lei Federal nº 11.530, de 05 de outubro de 2006, e da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei nº 12.994 de 17 de junho de 2014. 

Art. 2º O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade do Município.

Parágrafo único. É vedado aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias desenvolver atividades típicas do serviço interno das unidades básicas de saúde de sua referência.

Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal.

Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua área de atuação:

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade;

II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;

III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;

IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;

V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família;

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida.

Art. 4º O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal.

Art. 5º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público;

II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada;

III - haver concluído o ensino fundamental.

Parágrafo único. Compete ao Município a definição da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 6º O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada;

II - haver concluído o ensino fundamental.

Art. 7º A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias deverá ser precedida de processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 8º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias que ingressarem por meio de processo seletivo público submetem-se ao regime jurídico administrativo estabelecido nesta Lei, não lhes sendo concedidas as vantagens e benefícios previstos no Estatuto dos Servidores Públicos e no Plano de Carreira dos Servidores da Secretaria Municipal de Saúde ou dos demais servidores públicos, e ainda:

I - diárias;

II - readaptação funcional;

III - adicional por tempo de serviço;

IV - férias-prêmio;

V - licenças:

a) para tratar de interesse particular;

b) para o desempenho de mandato classista;

c) para tratar de doença em pessoa da família;

d) para acompanhamento do cônjuge ou companheiro militar;

VI - afastamentos:

a) para servir em outro órgão ou entidade;

b) para estudo ou missão especial;

VII - outras vantagens inerentes a ocupantes de cargo de provimento efetivo.

Art. 9º O Município poderá promover o desligamento mediante regular processo administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o contraditório ao Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias, na comprovada ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

I - prática de falta grave, assim consideradas aquelas que configurem:

a) crime contra a administração pública;

b) faltas injustificadas em número igual ou superior a 30 (trinta) dias consecutivos;

c) faltas injustificadas em número igual ou superior a 60 (sessenta), intercaladas num período de 12 (doze) meses;

d) indisciplina, insubordinação e desídia em serviço;

e) descumprimento de norma ou procedimento, relativamente ao exercício de suas atribuições;

f) utilização de bens, materiais e instalações da unidade em que atua, assim como da condição de agente público, para fins particulares;

f) ofensa física em serviço contra usuários ou outros servidores e superiores, salvo a legítima defesa;

g) descumprimento do disposto no art. 2º, parágrafo único;

h) geração de conflitos ou rejeição junto à sua comunidade.

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da Lei nº 9.801, de 14 de junho de 1999, que regulamenta o art. 169, §§ 4º a 7º da Constituição Federal;

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em 30 (trinta) dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de trabalho, estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades exercidas.

§ 1º No caso do Agente Comunitário de Saúde, também poderá haver o desligamento na hipótese de não-atendimento ao disposto no inciso I do caput do art. 5º desta Lei, quando deixar de residir na área de atuação ou em função de apresentação de declaração falsa de residência.

§ 2º O procedimento de avaliação do desempenho a que se refere o inciso IV deste artigo, com os padrões mínimos para exercício das atividades tratadas nesta Lei, será objeto de regulamento.

§ 3º É vedada aos profissionais, no exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate às Endemias, a nomeação ou designação, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, com exceção da possibilidade de atuação em cargos de direção, assessoramento ou chefia ligados à função desempenhada pelos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.

§ 4º Além das hipóteses previstas no caput deste artigo, ocorrerá a dispensa do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate às Endemias:

I - a pedido;

II - pela redução, extinção ou conclusão do programa.

III - pelo descumprimento do repasse pela União fixado em 95% (noventa e cinco por cento) do piso salarial estabelecido, observado o disposto no §3º do art.9º-C da Lei nº 11.350/2006, alterada pela Lei nº 12.994/2014.

Art. 10 Fica criado no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito do SUS, o Quadro Suplementar de Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate às Endemias, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 11 O vencimento base dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias deverá ser paritário.

Art. 12 Ficam criadas as seguintes funções gratificadas para atuação na execução das atividades previstas nesta lei:

I - 05 (cinco) Chefes de Área a serem escolhidos dentre os Agentes de Combate às Endemias que passarem no processo de seleção pública, com o recebimento de 30% do vencimento básico, previsto no primeiro padrão da carreira;

II - 18 (dezoito) Chefes de Equipe a serem escolhidos dentre os Agentes de Combate às Endemias que passarem no processo de seleção pública, com o recebimento de 10% do vencimento básico, previsto no primeiro padrão da carreira.

Parágrafo único. As atribuições das funções previstas no caput deste artigo estão previstas no Anexo III desta Lei.

Art. 13 A progressão vertical consistirá na passagem do padrão em que o agente se encontra para o padrão seguinte, e será processada, obedecendo aos seguintes parâmetros:

§ 1o A progressão vertical poderá ocorrer a cada período estipulado na carreira, desde que atenda aos seguintes requisitos:

a) cursos de capacitação profissional;

b) tempo de serviço;

c) desempenho.

§ 2º Para ter acesso a progressão vertical, o agente deverá atingir ao menos 70% (setenta por cento) do total da avaliação, na média das avaliações de desempenho no interstício em se deram as avaliações. 

§ 3º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias, que atenderem às exigências para a progressão, conforme discriminado no Quadro de Descrição de Carreiras constante do Anexo II desta Lei, deverá preencher o requerimento próprio e juntar seus documentos comprobatórios, encaminhando sua solicitação junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas.

§ 4o A progressão será processada no semestre seguinte ao término do interstício de avaliação.

§ 5o As vantagens decorrentes da progressão serão percebidas a partir do primeiro dia do semestre seguinte a que foi processada.
Art. 14 Para a apuração do desempenho do agente, serão utilizadas avaliações de desempenho a serem realizadas semestralmente pela Comissão Paritária de Avaliação de Desempenho, a ser designada pelo Prefeito Municipal, sob regras a serem definidas em regulamento próprio, a ser editado em 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei. 
Art. 15 Compete à Secretaria Municipal da Saúde a adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das atividades, assegurados os seguintes princípios:
a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final;
b) periodicidade da avaliação;
c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço;
d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, de forma que eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não prejudiquem a avaliação;
e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores.
Art. 16 A definição de metas dos serviços e das equipes dos Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias será definida por meio de decreto municipal.
Art. 17 Fica vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável.

Art. 18 Os profissionais que, na data de promulgação da Emenda Constitucional nº 51/2006 e a qualquer título, desempenharem as atividades de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias, na forma da lei, ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público a que se refere o § 4º do art. 198 da Constituição Federal, desde que tenham sido contratados a partir de anterior processo de Seleção Pública efetuado por órgãos ou entes da administração direta ou indireta de Estado, Distrito Federal ou Município ou por outras instituições com a efetiva supervisão e autorização da administração direta dos entes da federação.

Art. 19 As despesas referentes à aplicação desta lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 13.01.10.301.2402.2361.3319004000000.148 e 13.01.10.305.2405.2361.3319004000000.102 ou aquelas a estas correspondentes nos exercícios subsequentes.
Art. 20 As contratações dos Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias ficarão condicionadas ao repasse de recursos financeiros previstos no §3º do art. 9º- C da Lei nº 11.350/2006.

Art. 21 Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

                 Câmara Municipal, Sala das Sessões, 17 de abril de 2015.
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